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 AO EGRÉGRIO TRIBUNAL REGIONAL DA 4ª REGIÃO

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº5041170-09.2023.4.04.0000
PROCESSO DE ORIGEM Nº 5000247-57.2023.4.04.7107/RS


                              CAIXA ECONOMICA FEDERAL, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL, que lhe promove RESIDENCIAL CAMPOS DA SERRA IX, vem, por seus advogados abaixo assinados, em atenção ao recurso interposto pela parte autora, pelas razões e fundamentos a seguir expostos, apresentar suas:

CONTRARRAZÕES AO AGRAVO DE INSTRUMENTO


I. RESUMO DA DEMANDA


	Cuida-se o recurso da agravante de mero inconformismo, num ato já de desespero, demonstrando argumentações inquestionavelmente atécnicas para tentar auferir valores indevidamente, não obstante já ter sido om imbróglio ter sido exaustiva e satisfatoriamente definido junto ao juízo a quo, senão vejamos:
							
[...]"Ante o exposto, rejeito a preliminar, defiro a gratuidade judiciária à parte embargada e, no mérito, acolho os embargos de terceiro, resolvendo o mérito, na forma do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de desconstituir a penhora do imóvel matriculado sob o n.º 104.284 da 2ª Zona do Registro de Imóveis da Comarca de Caxias/RS, bem como dos atos subsequentes voltados à alienação do bem. Caso a ordem de penhora exarada pelo Juízo Estadual tenha sido averbada na matrícula imobiliária, determino, desde já, a expedição de ofício ao Registro de Imóveis com ordem de cancelamento da mesma. Condeno a parte embargada à restituição das custas processuais antecipadas pela embargante e de honorários advocatícios aos patronos desta, os quais, considerando o disposto no § 2° do art. 85 do Código de Processo Civil, fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizáveis monetariamente até a data do efetivo pagamento pelo IPCA-E. Verba com exigibilidade suspensa em face à AJG ora deferida. Deixo de condenar o embargado ao restante das custas na forma do artigo 4º da Lei n.º 9.829/1996. Sentença publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se. Comunique-se o Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca de Caxias do Sul, perante o qual tramita a ação n.º 5004412-33.2019.8.21.0010, da decisão ora proferida. Interposto(s) o(s) recurso(s), intime-se a parte contrária para contrarrazões, e, na sequência, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Transitada em julgado, certifique-se a Secretaria, e, nada mais sendo requerido, dê-se baixa.”

	Porém, Excelências, inconformada a parte contrária com o acertado excerto do magistrado de grau mínimo, a parte demandada interpõe agravo de instrumento sem qualquer novo fundamento, seja de provas, seja um melhor embasamento jurisprudencial que justifique a alteração da manutenção do jugado fustigado.

	Assim sendo, pela análise dos autos num cotejo com as argumentações aqui trazidas, restará clara o necessário improvimento ao recurso autoral, inclusive com estipulação da verba sucumbencial.


II - DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO – NÃO CONHECIMENTO


	O agravante pleiteia em sua peça que lhe seja conferido efeito suspensivo a decisão interlocutória que o condenou. Como é claro em nossa normativa jurídica, o efeito suspensivo só pode ser concedido, de acordo com o art. 995 do CPC/15 “se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação. O que não ocorreu”

	Como requisito para a concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento exige que se configure situação da qual se possa evidenciar a probabilidade do provimento do recurso ou se da imediata produção dos efeitos da decisão houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação (art. 995, parágrafo único, CPC/15).

	Ausente quaisquer desses requisitos, o recurso de agravo de instrumento deve ser recebido apenas no efeito devolutivo.
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	III – DO CÁLCULO CORRETO

	A expressão em latim significa “duas vezes o mesmo”. A ideia do termo indica a repetição de algo ou de alguma atividade.  

	É o que aconteceria caso ocorresse a atualização monetária do imóvel, pois o mesmo já encontra-se apresentando com o valor atualizado, de modo que não poderá sofrer atualização monetária desde o termo inicial dos lucros cessantes, a fim de evitar que os valores sejam corrigidos em duplicidade (valor venal ATUALIZADO do imóvel + incidência de correção monetária), o que é vedado pelo ordenamento jurídico pátrio (bis in idem).

	Admitindo-se que o valor já atualizado do imóvel (sobre o qual incidirá o percentual estipulado para lucros cessantes, portanto, perfazendo um valor atualizado que receberia hoje, caso não tivesse havido atraso) venha a sofrer devido ao impugnado, ensejando num indevido enriquecimento ilícito. Logo, correto o entendimento do juízo sentenciante.


IV –DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS	


	O não conhecimento do Agravo de Instrumento dada a ausência das peças obrigatórias conforme preconizado pelo art. 1.017, I do CPC;

	Não conhecimento do efeito suspensivo da decisão interlocutória visto a não demonstração da imediata produção de efeitos que possam erar danos graves de difícil ou impossível reparação;

Requer a Ré que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15 andar, Sala 1509/1512 – Centro - CEP:20021-290 – RJ – Rio de Janeiro e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono Dr. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, inscrito sob o nº OAB/RS 90657-A, sob pena de nulidade das mesmas.
Nestes Termos,
Pede Deferimento,
PORTO ALEGRE, 06 de Janeiro de 2024.
JOÃO BARBOSA
OAB/RS 90657-A
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www.joaobarbosaadvass.com.br

image1.png
A

JOAO BARBOSA

——ADVOGADOS ASSOCIADOS





